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I

(Comunicaçıes)

CONSELHO

CONCLUSÕES DO CONSELHO

de 14 de Fevereiro de 2002

sobre o seguimento do relatório relativo aos objectivos futuros concretos dos sistemas de
educaçªo e formaçªo, com vista à elaboraçªo de um relatório conjunto do Conselho e da Comissªo,

a apresentar ao Conselho Europeu da Primavera de 2002

(2002/C 58/01)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Recordando o seguinte:

(1) O novo objectivo estratØgico da Uniªo Europeia, estabele-
cido pelo Conselho Europeu de Lisboa de 23 e 24 de
Março de 2000 e reiterado pelo Conselho Europeu de Es-
tocolmo de 23 e 24 de Março de 2001, de se tornar «na
economia baseada no conhecimento mais dinâmica e com-
petitiva do mundo, capaz de garantir um crescimento eco-
nómico sustentÆvel, com mais e melhores empregos, e com
maior coesªo social».

(2) A afirmaçªo do Conselho Europeu de Lisboa de que os
sistemas de educaçªo e de formaçªo europeus necessitam
de ser adaptados nªo só às exigŒncias da sociedade do
conhecimento como tambØm à necessidade de um melhor
nível e qualidade do emprego.

(3) O mandato do Conselho Europeu de Lisboa ao Conselho
«Educaçªo» para que «proceda a uma reflexªo geral sobre
os objectivos futuros concretos dos sistemas educativos,
que incida nas preocupaçıes e prioridades comuns e simul-
taneamente respeite a diversidade nacional, com vista a
contribuir para os processos de Luxemburgo e Cardiff, e
a apresentar um relatório geral ao Conselho Europeu na
Primavera de 2001» (Conclusıes da PresidŒncia, n.o 27).

(4) O relatório sobre os objectivos futuros concretos dos sis-
temas de educaçªo e formaçªo (a seguir denominado «re-
latório»), adoptado pelo Conselho «Educaçªo» de 12 de Fe-
vereiro de 2001, que tomou em consideraçªo uma pro-
posta da Comissªo e que inclui trŒs objectivos estratØgicos,
a par de 13 objectivos conexos, tendo em conta as finali-
dades gerais que a sociedade atribui à educaçªo e à for-
maçªo.

(5) O Conselho Europeu de Estocolmo voltou a sublinhar a
importância da educaçªo e da formaçªo e declarou que
«O aperfeiçoamento das competŒncias essenciais, nomeada-
mente as competŒncias TI e digitais, Ø uma prioridade
absoluta para tornar a Uniªo na economia baseada no
conhecimento mais competitiva e dinâmica do mundo.
Esta prioridade pressupıe políticas de educaçªo e de apren-
dizagem ao longo da vida, bem como a superaçªo das
actuais carŒncias, a nível do recrutamento de pessoal cien-
tífico e tØcnico. Uma economia baseada no conhecimento

requer um ensino geral sólido a fim de facilitar a mobili-
dade dos trabalhadores e a aprendizagem ao longo da vida».

(6) O Conselho Europeu de Estocolmo mandatou tambØm o
Conselho e a Comissªo para «apresentar ao Conselho Eu-
ropeu da Primavera de 2002 um relatório que incluirÆ um
programa de trabalho pormenorizado sobre o seguimento
dado aos objectivos dos sistemas de educaçªo e formaçªo,
incluindo uma avaliaçªo dos progressos registados no qua-
dro do mØtodo aberto da coordenaçªo e numa perspectiva
mundial».

(7) As Conclusıes do Conselho de 13 de Julho de 2001 sobre
o seguimento do relatório, que indicavam em especial que
os trabalhos seriam iniciados sem demora, em particular
nos domínios das competŒncias essenciais (objectivo 1.2),
das tecnologias da informaçªo e da comunicaçªo (objectivo
1.3) e da matemÆtica, ciŒncia e tecnologia (objectivo 1.4),
domínios igualmente salientados nas conclusıes do Conse-
lho Europeu de Estocolmo.

(8) A comunicaçªo intitulada «Projecto de programa de traba-
lho pormenorizado para o seguimento do relatório relativo
aos objectivos concretos dos sistemas de educaçªo e for-
maçªo», adoptada em 7 de Setembro de 2001, que a Co-
missªo apresentou em resposta ao mandato do Conselho
Europeu de Estocolmo, constitui um contributo œtil para o
relatório conjunto que serÆ apresentado ao Conselho para
adopçªo em 14 de Fevereiro de 2002 e, posteriormente, ao
Conselho Europeu de Barcelona,

REAFIRMA:

Que o seguimento do relatório adoptado em 12 de Fevereiro de
2001 deve:

� avaliar a realizaçªo dos objectivos definidos no relatório
para que o Conselho «Educaçªo» possa apresentar um rela-
tório ao Conselho Europeu, quando tal se afigure apro-
priado,

� dar apoio para melhorar a concepçªo e a implementaçªo, a
todos os níveis, da política de educaçªo e de formaçªo,

� promover um maior desenvolvimento da cooperaçªo e do
intercâmbio de boas prÆticas entre os Estados-Membros,
aumentando assim a eficiŒncia e a eficÆcia deste trabalho.
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RECONHECE:

A criaçªo de trŒs grupos de trabalho pela Comissªo com o
objectivo de contribuir para a aplicaçªo do mØtodo aberto de
coordenaçªo a trŒs objectivos conexos do relatório.

SUBLINHA:

A necessÆria sinergia entre o seguimento do relatório e:

1. A EstratØgia Europeia para o Emprego, a implementaçªo
efectiva dos processos do Luxemburgo e de Cardiff e as
orientaçıes gerais das políticas económicas;

2. Os trabalhos em curso do grupo de alto nível da Comissªo
em matØria de competŒncias e mobilidade. Com base num
relatório que esse grupo deverÆ apresentar em Dezembro de
2001, a Comissªo elaborarÆ um plano de acçªo, a apresen-
tar ao Conselho Europeu de Barcelona, tendo em vista abrir
os mercados de trabalho europeus a todos atØ 2005;

3. As actividades no quadro da avaliaçªo dos progressos reali-
zados em matØria de mobilidade no seguimento da reco-
mendaçªo e do plano de acçªo para a mobilidade;

4. A comunicaçªo a apresentar pela Comissªo sobre a cons-
truçªo de um espaço europeu de aprendizagem ao longo da
vida, na sequŒncia das consultas efectuadas sobre o memo-
rando relativo à aprendizagem ao longo da vida;

5. O plano de acçªo em matØria de ciŒncia e sociedade, a
apresentar pela Comissªo enquanto contributo para a
criaçªo do Espaço Europeu da Investigaçªo, respondendo
assim ao pedido que lhe foi dirigido pelos Ministros da
Educaçªo e da Investigaçªo na reuniªo informal conjunta
realizada em Uppsala, de 1 a 3 de Março de 2001;

6. A comunicaçªo da Comissªo intitulada «Plano de Acçªo
e-Learning � Pensar o futuro da educaçªo», de 28 de Março
de 2001, que constitui um complemento ao seu plano de
acçªo «eEuropa», de âmbito mais vasto, e que deverÆ ser um
elemento-chave da estratØgia europeia para o emprego.

REAFIRMA:

Tendo presente a perspectiva mundial deste seguimento, bem
como a actual situaçªo internacional e o seu impacto na Uniªo
Europeia:

1. O papel da educaçªo e da formaçªo na prevençªo da dis-
criminaçªo, do racismo e da xenofobia a todos os níveis e o
valor estratØgico da educaçªo e da formaçªo para promover
a cidadania, a coesªo social, a tolerância e o respeito pelos
direitos humanos;

2. A vontade de prosseguir a promoçªo de um espaço europeu
aberto para a mobilidade na educaçªo e na formaçªo, ga-

rantindo assim o acesso nªo discriminatório à educaçªo e à
formaçªo;

3. Que a abertura internacional Ø fundamental para a quali-
dade e a relevância da educaçªo e da formaçªo na Europa e
para a sua competitividade e o seu carÆcter atractivo à escala
mundial,

APROVA OS PRINC˝PIOS RELATIVOS AO SEGUIMENTO, A SEGUIR
ENUNCIADOS:

1. Cabe ao Conselho, aos Estados-Membros e à Comissªo, cada
um na sua esfera de competŒncias, a responsabilidade de
garantir os resultados do trabalho de seguimento. Incumbe
ao Conselho, em cooperaçªo com a Comissªo, a responsa-
bilidade de deliberar sobre os principais temas dos objecti-
vos de educaçªo e formaçªo, bem como sobre a pertinŒncia
da utilizaçªo de indicadores, anÆlises pelos pares, intercâm-
bio de boas prÆticas e critØrios de referŒncia e sobre os
casos em que se deverÆ recorrer a tais instrumentos;

2. HÆ que tornar operacionais os trŒs objectivos concretos e os
13 objectivos conexos do relatório. Por conseguinte, o rela-
tório intercalar anexo propıe uma sØrie de questıes-chave
ligadas a esses objectivos;

3. Os instrumentos de aferiçªo e outros instrumentos de se-
guimento para a implementaçªo dos diferentes objectivos
deverªo ser determinados de uma forma que seja compatível
com os objectivos políticos. A correcta aplicaçªo do mØtodo
aberto de coordenaçªo aos diversos objectivos requer rele-
vantes conhecimentos tØcnicos especializados para identifi-
car os indicadores e outros instrumentos de seguimento
adequados no domínio da educaçªo e da formaçªo. Os
dados comparÆveis sªo uma condiçªo prØvia para a apli-
caçªo dos indicadores e dos critØrios de referŒncia (bench-
marks);

4. Para alØm dos instrumentos de aferiçªo acima referidos e
para referŒncia geral, o seguimento pode ser apoiado por
mØtodos geralmente aplicados no contexto da cooperaçªo
internacional, nomeadamente a utilizaçªo de inquØritos, tro-
cas de opiniıes com peritos em Æreas específicas e projec-
tos-piloto sobre a implementaçªo de determinado objectivo
conexo do relatório.

5. No seguimento, deverÆ ser dada especial atençªo aos pro-
cessos em curso, aos conhecimentos tØcnicos, aos instru-
mentos e às redes de acompanhamento existentes que os
decisores deveriam utilizar de forma mais sistemÆtica. Po-
derÆ ser apropriado agrupar as actividades de seguimento
respeitantes a diversas questıes-chave;

6. Os países candidatos deverªo ser oportunamente convidados
a participar no seguimento dos trabalhos,
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NO QUE SE REFERE AO CALEND`RIO PARA O PER˝ODO
2001-2004, ACORDA NO SEGUINTE:

a) Este calendÆrio Ø proposto no contexto da evoluçªo geral
prevista atØ 2010, que serÆ abrangida pelo relatório final
conjunto a apresentar ao Conselho Europeu da Primavera
de 2002; o calendÆrio dos relatórios com base nos resulta-
dos dos trabalhos de seguimento serÆ incluído no relatório a
apresentar ao Conselho Europeu de Barcelona;

b) Para todos os objectivos, os trabalhos deverªo ter início em
2004;

c) Os trabalhos de seguimento serªo organizados em trŒs fases,
conforme consta do calendÆrio proposto no relatório inter-
calar em anexo, tendo jÆ sido iniciada a fase 1;

d) Os trabalhos relativos aos cinco domínios seguintes terªo
início no primeiro semestre de 2002:

� melhorar a educaçªo e formaçªo dos professores e for-
madores (objectivo 1.1),

� utilizar os recursos da melhor forma (objectivo 1.5),

� apoiar a cidadania activa, a igualdade de oportunidades e
a coesªo social (objectivo 2.3),

� incrementar a mobilidade e os intercâmbios (objectivo
3.4),

� reforçar a cooperaçªo europeia (objectivo 3.5);

e) Em 2004, proceder-se-Æ a um balanço dos progressos alcan-
çados;

CONVIDA A COMISSˆO, no âmbito do trabalho conjunto das
duas Instituiçıes no seguimento do relatório relativo aos ob-
jectivos dos sistemas de educaçªo e formaçªo na Europa, a
apresentar regularmente relatórios sobre as suas actividades
relevantes, inclusivamente sobre os progressos efectuados pelos
grupos de trabalho respectivos.

ANEXO

RELATÓRIO INTERCALAR

PROGRAMA DE TRABALHO PORMENORIZADO PARA A CONCRETIZA˙ˆO DOS 13 OBJECTIVOS CONEXOS

Objectivo EstratØgico 1

MELHORAR A QUALIDADE E A EFIC`CIA DOS SISTEMAS DE EDUCA˙ˆO E FORMA˙ˆO NA UNIˆO
EUROPEIA

OBJECTIVO CONEXO 1.1. � MELHORAR A EDUCA˙ˆO E FORMA˙ˆO DOS PROFESSORES E FORMADORES

A. Questıes-chave

1. Criar as condiçıes que proporcionem aos professores e aos formadores o apoio adequado a fim de que
possam responder aos desafios da sociedade do conhecimento, nomeadamente atravØs da sua formaçªo
inicial e do desenvolvimento da formaçªo contínua na perspectiva da aprendizagem ao longo da vida

2. Identificar as competŒncias de que os professores e os formadores devem dispor, tendo em conta a
evoluçªo do seu papel na sociedade do conhecimento

3. Assegurar um nível de acesso suficiente para a profissªo docente, em todas as disciplinas e a todos os
níveis, bem como ir ao encontro das necessidades a longo prazo da profissªo, tornando ainda mais
atractivos o ensino e a formaçªo

4. Atrair para a docŒncia e para a formaçªo novos candidatos com experiŒncia profissional noutros
domínios
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B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Durante o ano de 2002 (segunda fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

� Actividades (seminÆrios, inquØritos) da Rede Europeia de Políticas de Formaçªo de Professores (ENTEP)

� O inquØrito Eurydice sobre os professores (ensino e profissªo docente), lançado em 2001, constituirÆ uma valiosa
fonte de informaçıes, baseadas em dados quantitativos e qualitativos (espera-se o relatório final em fins de 2002)

� Acçıes do Cedefop no âmbito da rede de professores e formadores

c) Objectivos específicos jÆ acordados: �

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 3

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2, 4

OBJECTIVO CONEXO 1.2. � DESENVOLVER AS COMPET˚NCIAS NECESS`RIAS PARA A SOCIEDADE DO
CONHECIMENTO

A. Questıes-chave

1. Identificar novas competŒncias essenciais, e determinar de que forma essas competŒncias, juntamente
com as competŒncias essenciais tradicionais, podem ser integradas nos currículos, aprendidas e man-
tidas

2. Assegurar que as competŒncias essenciais estejam efectivamente ao alcance de todos, nomeadamente
dos que tenham necessidades especiais, dos casos de abandono escolar prematuro e dos adultos

3. Promover a validaçªo oficial das competŒncias essenciais

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Segundo semestre de 2001 (primeira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

O Grupo de Trabalho da Comissªo sobre as CompetŒncias BÆsicas foi criado em Setembro de 2001

c) Objectivos específicos jÆ acordados

Reduçªo para metade, atØ 2010, do nœmero de jovens entre os 18 e os 24 anos que apenas dispıem de educaçªo de
nível secundÆrio inferior (Orientaçıes para o emprego 2001, n.o 4)

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 2

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2, 3

OBJECTIVO CONEXO 1.3. � ASSEGURAR QUE AS TIC SEJAM ACESS˝VEIS A TODOS

A. Questıes-chave

1. Assegurar uma gama adequada de equipamento e de software pedagógico a fim de optimizar a aplicaçªo
das TIC e dos processos de e-Learning nas prÆticas de ensino e de formaçªo

2. Incentivar a melhor utilizaçªo possível das tØcnicas inovadoras de ensino e aprendizagem baseadas nas
TIC
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B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Segundo semestre de 2001 (primeira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

� O grupo de trabalho da Comissªo sobre as TIC foi criado em Outubro de 2001

� Iniciativas e plano de acçªo e-Learning da Comissªo

� InquØritos Eurydice:

� ICT@Europe.edu: Tecnologias da Informaçªo e da Comunicaçªo nos Sistemas Educativos Europeus (2001)

� Sistemas de tecnologias da informaçªo e da Comunicaçªo na Europa. Políticas educativas nacionais, currí-
culos e formaçªo de professores (2000)

c) Objectivos específicos jÆ acordados

Acesso de todas as escolas à internet e aos recursos multimØdia atØ final de 2001 (Orientaçıes para o emprego 2001,
n.o 5)

Garantia de que todos os professores necessÆrios disporªo das competŒncias necessÆrias ao uso dessas tecnologias atØ
final de 2002, a fim de facultar a todos os estudantes uma vasta literacia digital (Orientaçıes para o emprego 2001,
n.o 5)

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 1

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questªo-chave 2

OBJECTIVO CONEXO 1.4. � AUMENTAR O NÚMERO DE PESSOAS QUE PROSSEGUEM ESTUDOS CIENT˝FICOS E
TÉCNICOS

A. Questıes-chave

1. Fomentar o interesse pela matemÆtica, pelas ciŒncias e pela tecnologia desde uma idade precoce

2. Motivar, a curto e a mØdio prazo, um maior nœmero de jovens para que escolham estudos e carreiras
no domínio da matemÆtica, das ciŒncias e da tecnologia, nomeadamente carreiras de investigaçªo e
disciplinas científicas onde hÆ falta de pessoal qualificado, numa perspectiva de curto e mØdio prazo

3. Melhorar o equilíbrio entre os estudantes do sexo feminino e masculino nas disciplinas de matemÆtica,
ciŒncias e tecnologia

4. Assegurar um nœmero suficiente de professores habilitados no domínio da matemÆtica e nas disciplinas
científicas e tØcnicas

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Segundo semestre de 2001 (primeira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

� O Grupo de Trabalho da Comissªo sobre «A MatemÆtica, as CiŒncias e a Tecnologia» foi criado em Setembro de
2001

� Relatórios de acompanhamento da comunicaçªo da Comissªo «Rumo a um Espaço Europeu da Investigaçªo»

c) Objectivos específicos jÆ acordados �

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questıes-chave 2, 3, 4

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questªo-chave 1
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OBJECTIVO CONEXO 1.5. � UTILIZAR OS RECURSOS DA MELHOR FORMA

A. Questıes-chave

1. Aumentar o investimento em recursos humanos, assegurando simultaneamente uma distribuiçªo equi-
tativa e eficaz dos meios disponíveis a fim de garantir o acesso à educaçªo e à formaçªo, bem como
aumentar a sua qualidade

2. Apoiar o desenvolvimento de sistemas de garantia de qualidade compatíveis que respeitem a diversi-
dade em toda a Europa

3. Desenvolver as potencialidades de parcerias entre o sector pœblico e o sector privado

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Durante o ano de 2002 (segunda fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

� Seguimento a ser efectuado em primeiro lugar a nível nacional (regional e atØ local), dado que a apreciaçªo da
utilizaçªo dos recursos da melhor forma depende em larga medida do contexto socio-económico e cultural
concreto. Este objectivo Ø transversal, ou seja, acompanharÆ a implementaçªo de todos os outros objectivos
numa perspectiva global. Refira-se ainda que algumas questıes estªo tambØm sujeitas a uma cooperaçªo inter-
nacional num quadro que nªo coincide rigorosamente com o da UE (por exemplo, OCDE).

� Rede existente: ENQA

c) Objectivos específicos jÆ acordados

Aumento anual substancial do investimento per capita em recursos humanos (Conclusıes do Conselho Europeu de
Lisboa, parÆgrafo 26)

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 1

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2, 3

Objectivo EstratØgico 2

FACILITAR O ACESSO DE TODOS AOS SISTEMAS DE EDUCA˙ˆO E FORMA˙ˆO

OBJECTIVO CONEXO 2.1. � AMBIENTE DE APRENDIZAGEM ABERTO

A. Questıes-chave

1. Alargar o acesso à aprendizagem ao longo da vida atravØs do fornecimento de informaçªo, aconse-
lhamento e orientaçªo sobre toda a gama de possibilidades de aprendizagem disponível

2. Organizar a educaçªo e a formaçªo por forma a que os adultos possam efectivamente participar e
conciliar a sua participaçªo na aprendizagem com outras responsabilidades e actividades

3. Assegurar que todos possam ter acesso à aprendizagem, a fim de responder melhor aos desafios da
sociedade do conhecimento

4. Promover programas de aprendizagem flexíveis para todos
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B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Entre o segundo semestre de 2002 e o final de 2003 (terceira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

Deverªo ser iniciadas actividades relacionadas com o seguimento do Memorando da Comissªo sobre Aprendizagem
ao Longo da Vida, as quais deverªo ser combinadas com as do ponto 2.2. infra.

c) Objectivos específicos jÆ acordados: �

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questıes-chave 2, 3

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 4

OBJECTIVO CONEXO 2.2. � TORNAR A APRENDIZAGEM MAIS ATRACTIVA

A. Questıes-chave

1. Incentivar os jovens a continuar a sua educaçªo ou formaçªo após o período de escolaridade obriga-
tórias e motivar os adultos para participar na aprendizagem ao longo da sua vida

2. Desenvolver meios de validaçªo oficial de experiŒncias de aprendizagem nªo formal

3. Encontrar formas de tornar a aprendizagem mais atractiva, tanto no contexto dos sistemas de educaçªo
e formaçªo formais como fora deles

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Entre o segundo semestre de 2002 e o final de 2003 (terceira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

Deverªo ser iniciadas actividades relacionadas com o seguimento do Memorando da Comissªo sobre Aprendizagem
ao Longo da Vida, as quais deverªo ser combinadas com as do ponto 2.1 supra.

c) Objectivos específicos jÆ acordados:

Reduzir para metade, atØ 2010, o nœmero de jovens entre os 18 e os 24 anos que apenas dispıem de educaçªo de
nível secundÆrio inferior e nªo participam em acçıes de educaçªo e formaçªo complementares (Orientaçıes para o
emprego 2001, n.o 4)

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 1

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2, 3

OBJECTIVO CONEXO 2.3. � APOIAR A CIDADANIA ACTIVA, A IGUALDADE DE OPORTUNIDADES E A COESˆO
SOCIAL

A. Questıes-chave

1. Assegurar a promoçªo efectiva da aprendizagem dos valores democrÆticos e da participaçªo democrÆ-
tica de todos os parceiros da escola a fim de preparar as pessoas para a cidadania activa

2. Integrar plenamente a igualdade de oportunidades nos objectivos e no funcionamento do ensino e da
formaçªo

3. Assegurar um acesso equitativo à aquisiçªo de competŒncias às pessoas mais desfavorecidas ou às
pessoas que actualmente menos beneficiem dos sistemas e motivÆ-las a participar na aprendizagem
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B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Durante o ano de 2002 (segunda fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

Seguimento de Lisboa (inclusªo social)

c) Objectivos específicos jÆ acordados

Reduzir para metade, atØ 2010, o nœmero de jovens entre os 18 e os 24 anos que apenas dispıem de educaçªo de
nível secundÆrio inferior e nªo participam em acçıes de educaçªo e formaçªo complementares (Orientaçıes para o
emprego 2001, n.o 4)

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 3

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2, 3

Objectivo EstratØgico 3

ABRIR AO MUNDO EXTERIOR OS SISTEMAS DE EDUCA˙ˆO E FORMA˙ˆO

OBJECTIVO CONEXO 3.1. � REFOR˙AR AS LIGA˙ÕES COM O MUNDO DO TRABALHO, A INVESTIGA˙ˆO E A
SOCIEDADE EM GERAL

A. Questıes-chave

1. Promover uma estreita cooperaçªo entre os sistemas de educaçªo e formaçªo e a sociedade em geral

2. Estabelecer parcerias entre todos os tipos de estabelecimentos de ensino e formaçªo, empresas e
organismos de investigaçªo para seu benefício mœtuo (1)

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Entre o segundo semestre de 2002 e o final de 2003 (terceira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

Muitas medidas deverªo ser tomadas a nível local, em primeiro lugar, devido ao impacto do contexto socioeconómico
concreto que abrange partes interessadas, incluindo os parceiros sociais.

c) Objectivos específicos jÆ acordados: �

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questıes-chave 1, 2

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2

PTC 58/8 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 5.3.2002

(1) Ver parÆgrafo 26 das Conclusıes de Lisboa.



OBJECTIVO CONEXO 3.2. � DESENVOLVER O ESP˝RITO EMPRESARIAL

A. Questıes-chave

1. Promover o espírito de iniciativa e a criatividade em todo o sistema de educaçªo e formaçªo por
forma a desenvolver o espírito empresarial

2. Facilitar a aquisiçªo de competŒncias necessÆrias para criar e gerir uma empresa (1)

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Entre o segundo semestre de 2002 e o final de 2003 (terceira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

Este objectivo poderÆ eventualmente dispensar a criaçªo de uma estrutura separada de acompanhamento. O acom-
panhamento poderÆ ser incluído no processo previsto para as competŒncias essenciais (objectivo 1.2, com início no
primeiro semestre de 2001)

c) Objectivos específicos jÆ acordados

Promover acçıes de educaçªo na Ærea do espírito empresarial e do auto-emprego (Orientaçıes para o emprego 2001,
n.o 9)

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa) �

e) Questıes-chave especialmente adequadas para uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista
indicativa): Questıes-chave 1, 2

OBJECTIVO CONEXO 3.3. � MELHORAR A APRENDIZAGEM DE L˝NGUAS ESTRANGEIRAS

A. Questıes-chave

1. Incentivar todas as pessoas a aprenderem duas ou, quando adequado, mais línguas, alØm da(s) língua(s)
materna(s), e sensibilizÆ-las para a importância de aprender línguas estrangeiras em todas as idades

2. Incentivar os estabelecimentos de ensino e formaçªo a utilizar mØtodos de ensino e formaçªo eficazes
e a motivar o prosseguimento da aprendizagem de línguas em fases mais tardias da vida

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Entre o segundo semestre de 2002 e o final de 2003 (terceira fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

Seguimento do Ano Europeu das Línguas 2001, em cooperaçªo com o Conselho da Europa. A Comissªo elaborarÆ
propostas atØ ao início de 2003 para promover a diversidade linguística e a aprendizagem de línguas no respeito pela
coerŒncia com a implementaçªo do Relatório sobre os objectivos futuros concretos dos sistemas de educaçªo e
formaçªo.

c) Objectivos específicos jÆ acordados:

Os alunos deverªo ter, regra geral, a possibilidade de aprender duas línguas da Uniªo, alØm da(s) língua(s) materna(s),
por um período mínimo de dois anos consecutivos, e se possível, por um período mais longo para cada língua
durante a escolaridade obrigatória (Resoluçªo do Conselho de 31 de Março de 1995)
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d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 1

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2

OBJECTIVO CONEXO 3.4. � AUMENTAR A MOBILIDADE E OS INTERC´MBIOS

A. Questıes-chave

1. Proporcionar o mais amplo acesso possível dos indivíduos e dos estabelecimentos de ensino e de
formaçªo à mobilidade, incluindo os que servem uma populaçªo mais desfavorecida e reduzir os
obstÆculos que continuam a dificultar a mobilidade

2. Avaliar o volume, as tendŒncias e as taxas de participaçªo, bem como os aspectos qualitativos dos
fluxos de mobilidade em toda a Europa

3. Facilitar a validaçªo e o reconhecimento de competŒncias adquiridas durante a mobilidade

B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Durante o ano de 2002 (segunda fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

� Programas comunitÆrios em matØria de mobilidade: Sócrates, Leonardo da Vinci e Juventude, assistŒncia da UE
para a mobilidade dos investigadores

� Grupo de Missªo de Alto Nível para as CompetŒncias e para a Mobilidade da Comissªo

� Grupo de Trabalho da Comissªo (a criar) para acompanhamento da implementaçªo do Plano de Acçªo a Favor da
Mobilidade (proposto pelo Conselho Europeu de Nice) e da Recomendaçªo relativa à Mobilidade

c) Objectivos específicos jÆ acordados:

ParÆgrafo 13 das Conclusıes do Conselho Europeu de Lisboa sobre a mobilidade dos investigadores e parÆgrafo 26
relativo à mobilidade de estudantes, docentes e pessoal de formaçªo e investigaçªo

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questıes-chave 1, 2

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2, 3

OBJECTIVO CONEXO 3.5. � REFOR˙AR A COOPERA˙ˆO EUROPEIA

A. Questıes-chave

1. Aumentar a eficÆcia e a rapidez dos processos de reconhecimento mœtuo para efeitos de continuaçªo
de estudos, de formaçªo e de emprego em toda a Europa

2. Promover a cooperaçªo entre organismos e autoridades responsÆveis tendo em vista uma maior
compatibilidade da garantia de qualidade e da acreditaçªo

3. Promover a transparŒncia das informaçıes sobre as oportunidades e as estruturas de educaçªo e de
formaçªo, tendo em vista à criaçªo de um espaço europeu aberto de educaçªo
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B. Organizaçªo do seguimento

a) Início: Durante o ano de 2002 (segunda fase)

b) Actividades em curso e futuras (lista indicativa)

Enquanto objectivo transversal, diz respeito a todos os objectivos e actividades do Conselho (Educaçªo). Deverªo ser
procuradas sinergias com outras actividades, nomeadamente no que diz respeito à transparŒncia, ao reconhecimento
e à garantia da qualidade (Europass, NARIC/ENIC e ENQA), bem como com as actividades levadas a cabo fora do
contexto da UE, como o processo de Bolonha ou a Convençªo sobre o Reconhecimento de Qualificaçıes Relativas ao
Ensino Superior na Regiªo Europa (Lisboa).

c) Objectivos específicos jÆ acordados �

d) Questıes-chave no caso de serem aplicados instrumentos de aferiçªo quantitativa (lista indicativa): Questªo-chave 1

e) Questıes-chave especialmente adequadas a uma abordagem qualitativa, incluindo o intercâmbio de boas prÆticas (lista indicativa):
Questıes-chave 1, 2, 3

CALEND`RIO PARA DAR IN˝CIO AO SEGUIMENTO DOS OBJECTIVOS CONEXOS

Fase 1 (início: segundo semestre de 2001)

Objectivo 1.2. � Desenvolver as competŒncias necessÆrias à sociedade do conhecimento

Objectivo 1.3. � Assegurar que as TIC sejam acessíveis a todos

Objectivo 1.4. � Aumentar o nœmero de pessoas que prosseguem estudos científicos e tØcnicos

Fase 2 (início: durante o ano de 2002)

Objectivo 1.1. � Melhorar a educaçªo e a formaçªo dos professores e formadores

Objectivo 1.5. � Utilizar os recursos da melhor forma

Objectivo 2.3. � Apoiar a cidadania activa, a igualdade de oportunidades e a coesªo social

Objectivo 3.4. � Incrementar a mobilidade e os intercâmbios

Objectivo 3.5. � Reforçar a cooperaçªo europeia

Fase 3 (início: entre o segundo semestre de 2002 e o final de 2003)

Objectivo 2.1. � Ambiente aberto de aprendizagem

Objectivo 2.2. � Tornar a aprendizagem mais atractiva

Objectivo 3.1. � Reforçar as ligaçıes com o mundo do trabalho, a investigaçªo e a sociedade em geral

Objectivo 3.2. � Desenvolver o espírito empresarial

Objectivo 3.3. � Melhorar a aprendizagem de línguas estrangeiras
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ACTO DO CONSELHO
de 28 de Fevereiro de 2002

que altera o Acto do Conselho, de 12 de Março de 1999, que adopta a regulamentaçªo relativa à
transmissªo de dados pessoais pela Europol a Estados e organismos terceiros

(2002/C 58/02)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta a Convençªo que cria um Serviço Europeu de
Polícia (Convençªo Europol) (1) e nomeadamente, o n.o 2 do
seu artigo 18.o,

Tendo em conta a iniciativa do Reino da SuØcia (2),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (3),

Tendo em conta o projecto apresentado pelo Conselho de Ad-
ministraçªo e a consulta da instância comum de controlo pre-
vista no artigo 24.o da Convençªo Europol,

Considerando o seguinte:

(1) Compete ao Conselho adoptar, deliberando por unanimi-
dade, a regulamentaçªo geral relativa à transmissªo de in-
formaçıes pela Europol a Estados ou organismos terceiros,
tendo em conta as circunstâncias previstas no n.o 3 do
artigo 18.o da Convençªo Europol.

(2) Na óptica da cooperaçªo da Europol com organismos ter-
ceiros, a possibilidade de subsequente transmissªo por or-
ganismos terceiros de dados pessoais recebidos da Europol
contribuirÆ de forma positiva para a luta contra a crimina-
lidade organizada.

(3) A fim de salvaguardar os interesses dos Estados-Membros e
os princípios relativos à protecçªo de dados, devem ser
previstas disposiçıes adequadas que determinam as condi-
çıes em que a subsequente transmissªo poderÆ ter lugar.

(4) O Acto do Conselho, de 12 de Março de 1999, que adopta
a regulamentaçªo relativa à transmissªo de dados pessoais
pela Europol a Estados e organismos terceiros (4) deve ser
alterado nesse sentido,

DECIDE:

Artigo 1.o

O Acto do Conselho, de 12 de Março de 1999, Ø alterado do
seguinte modo:

1. O primeiro parÆgrafo do artigo 4.o passa a ter a seguinte
redacçªo:

«O director informarÆ o Conselho de Administraçªo e a
instância comum de controlo, sem atrasos desnecessÆrios,
de qualquer decisªo de transmitir dados pessoais ao abrigo
do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 2.o ou de
autorizar a subsequente transmissªo de dados pessoais ao
abrigo do disposto no n.o 5, segundo parÆgrafo da alínea b),
do artigo 5.o e dos motivos dessa decisªo.».

2. Ao n.o 5 do artigo 5.o sªo aditados os seguintes parÆgrafos:
«Contudo, a subsequente transmissªo por um organismo
terceiro com o qual a Europol tenha celebrado um acordo
nos termos do artigo 3.o pode realizar-se:
a) Com autorizaçªo prØvia da Europol, nos casos em que o

Estado ou organismo terceiro que recebe os dados tenha
celebrado com a Europol um acordo sobre a transmissªo
de dados pessoais, que inclua os dados da transmissªo
subsequente; ou

b) A título excepcional, com autorizaçªo do director da
Europol e tendo em conta as condiçıes fixadas no n.o
2 do artigo 2.o, se este considerar absolutamente neces-
sÆria a transmissªo subsequente dos dados por um orga-
nismo terceiro
� para salvaguardar os interesses essenciais dos Estados-

-Membros em questªo no âmbito dos objectivos da
Europol,

� para evitar um perigo iminente associado a activida-
des criminais.

Nâo serÆ autorizada a transmissªo subsequente de dados
comunicados por um Estado-Membro à Europol sem auto-
rizaçªo prØvia desse Estado-Membro.
O director da Europol justificarÆ as razıes para a trans-
missªo atravØs de um organismo terceiro em vez de uma
transmissªo directa.».

3. É aditado o seguinte artigo:
«Artigo 8.oA
Avaliaçªo
A partir de 1 de Janeiro de 2004, a presente regulamen-
taçªo serÆ avaliada sob a supervisªo do Conselho de Admi-
nistraçªo, que obterÆ o parecer da instância comum de con-
trolo.».

Artigo 2.o

O presente acto produz efeitos em 1 de Março de 2002.

Artigo 3.o

O presente acto serÆ publicado no Jornal Oficial das Comunida-
des Europeias.

Feito em Bruxelas, em 28 de Fevereiro de 2002.

Pelo Conselho
O Presidente

. . .
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COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

4 de Março de 2002

(2002/C 58/03)

1 euro = 7,43 coroas dinamarquesas

= 9,065 coroas suecas

= 0,6097 libra esterlina

= 0,8649 dólares dos Estados Unidos

= 1,3762 dólares canadianos

= 114,4 ienes japoneses

= 1,4779 francos suíços

= 7,6915 coroas norueguesas

= 86,71 coroas islandesas (2)

= 1,662 dólares australianos

= 2,0315 dólares neozelandeses

= 9,6782 randes sul-africanos (2)
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Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2002/C 58/04)

Data de adopçªo da decisªo: 30.1.2002

Estado-Membro: ItÆlia (Lombardia)

N.o do auxílio: N 38/01

Denominaçªo: Auxílios à gestªo de resíduos de agricultura e
pecuÆria

Objectivo: Investimentos para a gestªo de resíduos da agricul-
tura e pecuÆria

Base jurídica: Delibera della Giunta Regionale della Lombardia
n. VII/2332 del 28.11.2000 «Approvazione delle disposizioni
attuative per la realizzazione dei programmi di investimento
per la gestione dei reflui zootecnici effettuati da imprese agri-
cole, ai sensi della LR 15 dicembre n. 37»

Orçamento: 40 000 milhıes de liras italianas (20 658 280
euros)

Intensidade ou montante do auxílio: AtØ 45 % nas zonas
mais desfavorecidas

Duraçªo: 2000-2003

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 30.1.2002

Estado-Membro: SuØcia

N.o do auxílio: N 42/01

Denominaçªo: Auxílio para reconstituiçªo da paisagem tradi-
cional

Objectivo: Reconstituir a paisagem tradicional plantando, em
vez de píceas, folhosas de folha caduca

Base jurídica: Förordning om bidrag till anläggande av ädel-
lövskog i stormdrabbade omräden i sydligaste Sverige

Orçamento: 3 190 000 euros/ano

Intensidade ou montante do auxílio: 50 % dos custos suple-
mentares resultantes da plantaçªo de folhosas de folha caduca

Duraçªo: 2001-2003

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 30.1.2002

Estado-Membro: ItÆlia (províncina autonóma de Bolzano)

N.o do auxílio: N 204/01

Denominaçªo: Alteraçªo dos critØrios estabelecidos em matØ-
ria de qualidade e higiene do leite e dos produtos lÆcteos

Objectivo: Melhorar a qualidade do leite e dos produtos lÆc-
teos

Base jurídica:

Legge provinciale del 14 dicembre 1999, n. 10: «Disposizioni
urgenti nel settore dell’agricoltura»

Deliberazione del 9 ottobre 2000, n. 3768: «Modifica dei criteri
e delle modalità per la concessione di contributi per garantire
la qualità e l’igiene del latte e dei prodotti derivati»

Orçamento: Medida que faz parte das aprovadas no âmbito do
processo NN 76/2000, para as quais estava previsto, para os
trŒs primeiros anos, um orçamento de 3 000 000 de euros

Intensidade ou montante do auxílio: 100 %

Duraçªo: Seis anos

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.1.2002

Estado-Membro: Espanha (País Basco)

N.o do auxílio: N 264/01

Denominaçªo: Auxílios a favor da recolha, transporte, trata-
mento e destruiçªo das matØrias de risco e de outros subpro-
dutos animais

Objectivo: Organizar e garantir a retirada e a destruiçªo efec-
tiva das matØrias de risco e de outros subprodutos animais para
os quais a legislaçªo comunitÆria estabeleceu como œnico des-
tino a destruiçªo

Base jurídica: Propuesta de Acuerdo entre el Departamento de
agricultura y Pesca del Gobierno Vasco y las empresas Manuel
García Mendoza, SA, Matadero de Bilbao, SA, Lemona indus-
trial, SA, Sociedad Financiera y Minera, SA, Cementos Rezola,
Aragonesa de piensos, SA, Sebería Bilbaina, SC, Juan Alonso e
Hijos, SA, Javier CortØs Lizaso, Sebería y Peletería Donostiarra,
SA, Grasas Vasco Navarras, SL, Barna, SA y Elmubas, SL, para
la recogida, tratamiento, procesado y posterior utilización ade-
cuada o destrucción de los subproductos de origen animal en
relación con la ESB en el Æmbito de la Comunidad Autónoma
Vasca
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Orçamento: 867 250 000 pesetas espanholas (5 212 277 eu-
ros) para 2001

Intensidade ou montante do auxílio: 50 % do custo das
acçıes de promoçªo e de publicidade

Duraçªo: AtØ 30 de Junho de 2002

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.1.2002

Estado-Membro: GrØcia

N.o do auxílio: N 300/01

Denominaçªo: Auxílio financeiro aos empresÆrios agrícolas
cuja produçªo agrícola sofreu prejuízos devido a doenças ou
inimigos dos vegetais na sequŒncia das intempØries em 2000

Objectivo: Compensaçªo das perdas decorrentes de doenças
provocadas por mÆs condiçıes climÆticas

Base jurídica: ˇØŒïíïìØŒÞ åíßó÷ıóç Æªæïôþí ðïı ç ÆªæïôØŒÞ
ðÆæÆªøªÞ ôïıò æçìØþŁçŒå Æðü å÷Łæïýò ŒÆØ ÆóŁÝíåØåò ôøí öıôþí
ðïı ðæïŒºÞŁçŒÆí Æðü äıóìåíåßò ŒÆØæØŒÝò óıíŁÞŒåò ŒÆôÜ ôï Ýôïò
2000 � ó÷ÝäØï ÆðüöÆóçò

Orçamento: 1 600 000 000 de dracmas gregas (4 695 525 eu-
ros)

Intensidade ou montante do auxílio: 30 %

Duraçªo: Um ano

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.1.2002

Estado-Membro: GrØcia

N.o do auxílio: N 317/01

Denominaçªo: Auxílio financeiro aos empresÆrios cuja pro-
duçªo agrícola, ou aquícola, ou cujos produtos agrícolas, for-
ragens ou outros em existŒncia tenham sofrido prejuízos cau-
sados pelas intempØries que se verificaram entre Julho de 2000
e Dezembro do mesmo ano

Objectivo: Compensaçªo das perdas decorrentes de mÆs con-
diçıes climÆticas

Base jurídica: ×ïæÞªçóç ïØŒïíïìØŒÞò åíßó÷ıóçò óôïıò ŒÆôü÷ïıò
åŒìåôÆººåýóåøí ôøí ïðïßøí ç ªåøæªØŒÞ ðÆæÆªøªÞ, ç Ø÷ŁıïðÆæÆ-
ªøªÞ, ÆðïŁçŒåıìÝíÆ ªåøæªØŒÜ ðæïœüíôÆ, æøïôæïöÝò Þ ÜººÆ ðæï-
œüíôÆ æçìØþŁçŒÆí Æðü äıóìåíåßò ŒÆØæØŒÝò óıíŁÞŒåò ŒÆôÜ ôï ÷æï-
íØŒü äØÜóôçìÆ Æðü ôïí ÉïýºØï ìÝ÷æØ ŒÆØ ôïí ˜åŒÝìâæØï ôïí Ýôïıò
2000 � ó÷ÝäØï ÆðüöÆóçò

Orçamento: 3 500 000 000 de dracmas gregas (10 271 460
euros)

Intensidade ou montante do auxílio: 30 % ou 50 %, segundo
os casos

Duraçªo: Dois anos

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 30.1.2002

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: N 432/01

Denominaçªo: Projecto PANFA

Objectivo: Prorrogaçªo de um projecto de assistŒncia tØcnica
no domínio ambiental

Base jurídica: Begrotingspost Provincie Noord-Brabant

Orçamento: 4 318 000 florins neerlandeses (1 959 423 euros)

Intensidade ou montante do auxílio: Montante variÆvel em
funçªo do beneficiÆrio e da medida em causa

Duraçªo: AtØ 31.12.2002

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.1.2002

Estado-Membro: ItÆlia (Toscana)

N.o do auxílio: N 639/01

Denominaçªo: Auxílio para a eliminaçªo de matØrias de risco
especificadas da BSE. Animais mortos

Objectivo: Compensaçªo pelos custos suplementares decorren-
tes das medidas de prevençªo, comunitÆrias e nacionais, contra
a BSE

Base jurídica: Proposta di legge della Regione Toscana n. 10
del 27.8.2001 «Interventi a favore degli allevatori in relazione
allo smaltimento dei materiali a rischio specifico»

Orçamento: 600 000 000 de liras italianas (309 874,14 euros)

Intensidade ou montante do auxílio: AtØ 60 % dos custos de
transporte, no limite de 500 000 liras italianas (258,23 euros)

Duraçªo: AtØ 31.12.2001

PT5.3.2002 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 58/15



O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.1.2002

Estado-Membro: Espanha

N.o do auxílio: N 774/01

Denominaçªo: Auxílios aos seguros agrícolas

Objectivo: Subscriçªo de seguros no sector agrícola

Base jurídica: RØgimen de ayudas del Estado espaæol al seguro
agrario combinado

Orçamento: Nªo especificado

Intensidade ou montante do auxílio: VariÆvel

Duraçªo: Indeterminada

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.1.2002

Estado-Membro: Espanha (Madrid)

N.o do auxílio: N 834/01

Denominaçªo: Auxílios à promoçªo de investimentos para a
inovaçªo tecnológica da indœstria alimentar

Objectivo: Promoçªo de investimentos para a inovaçªo tecno-
lógica da indœstrai alimentar

Base jurídica: Proyecto de orden por la que se regulan ayudas
para el fomento de las inversiones para la innovación tecnoló-
gica de la industria alimentaria en la Comunidad de Madrid

Orçamento: 841 417 euros (50 % contribuiçªo FEDER)

Intensidade ou montante do auxílio: 40 % das despesas

Duraçªo: 2001

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.1.2002

Estado-Membro: Espanha (Andaluzia)

N.o do auxílio: N 835/01

Denominaçªo: Auxílios à investigaçªo e ao desenvolvimento

Objectivo: Promoçªo das actividades de investigaçªo e desen-
volvimento no sector agro-alimentar

Base jurídica: Proyecto de decreto por el que se establece el
marco regulador de las ayudas de investigación y desarrollo
tecnológico e innovación que se concedan por la Junta de
Andalucía

Orçamento: Nªo precisado

Intensidade ou montante do auxílio: VariÆvel

Duraçªo: 2001-2006

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/secretariat_general/sgb/state_aids
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Informaçıes comunicadas pelos Estados-Membros relativas a auxílios estatais concedidos nos
termos do Regulamento (CE) n.o 68/2001 da Comissªo, de 12 de Janeiro de 2001, relativo à

aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios à formaçªo

(2002/C 58/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

N.o do auxílio: XT/16/2001

Estado-Membro: ItÆlia

Regiªo: Friuli-Venezia Giulia

Denominaçªo do regime de auxílio ou nome da empresa
que recebe um auxílio individual: Auxílios destinados à for-
maçªo

Base jurídica: Legge 21.12.1978 n. 845 «Legge quadro in ma-
teria di formazione professionale» e successive modificazioni;
Legge Regionale 16.11.1982 n. 76 «Ordinamento della forma-
zione professionale»

Despesas anuais previstas no âmbito do regime ou mon-
tante total do auxílio individual concedido à empresa: Pro-
grama operacional do objectivo 3, 2000-2006 da regiªo Friuli-
-Veneza Giulia

MEDIDA D.1

Ano 2000
� 5 526 088,820euros (10 700 000 000 liras italianas)

Ano 2001
� 5 681 025,889 euros (11 000 000 000 liras italianas)

Ano 2002
� 5 784 317,269 euros (11 200 000 000 liras italianas)

Ano 2003
� 5 939 254,339 euros (11 500 000 000 liras italianas)

Ano 2004
� 5 422 797,440 euros (10 500 000 000 liras italianas)

Ano 2005
� 5 681 025,889 euros (11 000 000 000 liras italianas)

Ano 2006
� 5 681 025,889 euros (11 000 000 000 liras italianas)

MEDIDA D.3 (em relaçªo unicamente às «acçıes de apoio e de
intervençªo formativa destinadas à passagem das geraçıes nas
PME»)

2000 � 206 582,759 euros (400 000 000 liras italianas)

2001 � 206 582,759 euros (400 000 000 liras italianas)

2002 � 206 582,759 euros (400 000 000 liras italianas)

2003 � 206 582,759 euros (400 000 000 liras italianas)

2004 � 206 582,759 euros (400 000 000 liras italianas)

2005 � 206 582,759 euros (400 000 000 liras italianas)

2006 � 206 582,759 euros (400 000 000 liras italianas)

Intensidade mÆxima do auxílio:

GRANDES EMPRESAS

Formaçªo específica: 25 %

Formaçªo: 50 %

PME

Formaçªo específica: 35 %

Formaçªo geral: 70 %

As taxas de intensidade acima referidas serªo majoradas de:

� 5 pontos percentuais quando as medidas se destinam a
empresas situadas em regiıes elegíveis ao abrigo do n.o 3,
alínea c), do artigo 87.o do Tratado

� 10 pontos percentuais quando as medidas se destinam à
formaçªo de trabalhadores desfavorecidos:

� durante os primeiros seis meses de trabalho, para qual-
quer pessoa com menos de 25 anos que nªo teve ainda
um trabalho regular remunerado

� para qualquer pessoa com uma deficiŒncia grave física
ou mental mas que, nªo obstante, pode entrar no mer-
cado de trabalho

� qualquer trabalhador migrante que circule ou tenha cir-
culado na Comunidade ou se torne residente na Comu-
nidade para trabalhar e precise de formaçªo profissional
e/ou linguística

� durante os primeiros seis meses de trabalho, qualquer
pessoa que deseje retomar a vida activa após uma in-
terrupçªo de, pelo menos, trŒs anos e, em especial,
qualquer pessoa que tenha deixado de trabalhar devido
a dificuldades de conciliar a sua vida profissional e fa-
milar

� qualquer pessoa com mais de 45 anos que nªo tenha
qualificaçıes correspondentes ao ensino secundÆrio su-
perior ou equivalente

� durante os primeiros seis meses de tabalho, qualquer
desempregado de longa duraçªo, isto Ø, qualquer pessoa
que tenha estado sem trabalho 12 meses consecutivos

Quando o auxílio for concedido ao sector dos transportes ma-
rítimos, pode atingir uma intensidade de 100 %, independente-
mente de o projecto de formaçªo se referir a formaçªo espe-
cífica ou geral, desde que estejam preenchidas as seguintes
condiçıes:

� o formando nªo pode ser um membro activo da tripulaçªo
a bordo mas um supranumerÆrio

� a formaçªo deve ser realizada a bordo de navios com pa-
vilhªo da Comunidade.

Data de execuçªo: 31 de Maio de 2001

Duraçªo do regime ou da concessªo do auxílio: O regime
permanecerÆ em vigor atØ 31 de Dezembro de 2006, data em
que o programa operacional do objectivo 3 para a regiªo de
Friuli-Veneza Giulia e o período de vigŒncia do Regulamento
(CE) n.o 68/2001 terminarªo
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Objectivo do auxílio: O auxílio abrange a formaçªo geral e a
formaçªo específica, tal como descrito nos documentos anexos:

� Decisªo n.o 1118 do Conselho Regional da Friuli-Venezia
Giulia de 6 de Abril de 2001

� excerto do anexo A da Decisªo n.o 1118/01 «Regulamento
que inclui as regras de execuçªo do programa operacional
das regiıes do objectivo 3», artigo 21.o «Formaçªo especí-
fica e geral»

Sectore ou sectores económicos afectados: Todos os secto-
res económicos em conformidade com o artigo 1.o do Regu-
lamento (CE) n.o 68/2001

Nome e endereço da autoridade que concede os auxílios:

Regione Autonoma Friuli-Venezia Giulia
Direzione Regionale della Formazione Professionale
Via S. Francesco n. 37
I-34100 Trieste
E-mail: formazione.prof@regione.fvg.it

N.o do auxílio: XT/19/2001

Estado-Membro: ItÆlia

Regiªo: Piemont

Designaçªo do regime de auxílio ou nome da empresa que
recebe um auxílio individual: Directiva relativa à formaçªo
dos trabalhardores empregados � 2001

Base jurídica: Deliberazione della Giunta regionale del Pie-
monte n. 30-2640 del 2.4.2001

Despesas anuais previstas no âmbito do regime ou mon-
tante total do auxílio individual concedido à empresa:
51 524 839 euros (99 766 000 000 liras italianas) dos quais
25 421 748 euros relativos ao exercício de 2000, sob a forma
de reembolso das despesas elegíveis efectivamente incorridas e
comprovadas para a implementaçªo das acçıes de formaçªo

Intensidade mÆxima do auxílio: Em conformidade com o
disposto no Regulamento (CE) n.o 68/2001, a intensidade per-
centual mÆxima do auxílio Ø a indicada nos n.os 2 a 6 do artigo
4.o do referido regulamento, de acordo com o seguinte:

Grandes empresas Formaçªo
específica Formaçªo geral

Zonas nªo assistidas 25 50

Zonas assistidas nos termos do
n.o 3, alínea c), do artigo 87.o 30

55

PME Formaçªo
específica

Formaçªo geral

Zonas nªo assistidas 35 70

Zonas assistidas nos termos do
n.o 3, alínea c), do artigo 87.o 40

75

As intensidades indicadas no quadro supra sªo majoradas de 10
pontos percentuais sempre que a acçªo objecto do auxílio se
destine à formaçªo de trabalhadores desfavorecidos, na acepçªo
da alínea g) do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 68/2001

Data de execuçªo: 14.5.2001

Duraçªo do regime ou da concessªo do auxílio: AtØ Dezem-
bro de 2001

Objectivo do auxílio: O regime de auxílios diz respeito quer à
formaçªo geral, quer à formaçªo específica. Em conformidade
com o estabelecido na alínea e) do artigo 2.o do Regulamento
(CE) n.o 68/2001, deve entender-se por:

� formaçªo geral, a formaçªo que pressupıe um ensino nªo
vocacionado exclusiva ou principalmente para a posiçªo
actual ou futura do trabalhador da empresa beneficiÆria,
conferindo qualificaçıes em grande medida transferíveis
para outras empresas ou para outros domínios de activi-
dade profissional

� formaçªo específica, a formaçªo que pressupıe um ensino
directo e principalmente vocacionado para a posiçªo actual
ou futura do trabalhador da empresa beneficiÆria

Para efeitos de aplicaçªo do presente regime de auxílios, deve
referir-se o seguinte:

� inserem-se na categoria «formaçªo geral» as acçıes de for-
maçªo para os quais tenha sido prevista previamente a
certificaçªo final pœblica da qualificaçªo ou diploma profis-
sional, bem como as acçıes de formaçªo organizadas em
cursos multi-empresas, isto Ø, que prevejam a participaçªo
contemporânea, na qualidade de alunos, de trabalhadores
e/ou titulares de duas ou mais empresas diferentes, ainda
que do mesmo sector produtivo

� inserem-se na categoria «formaçªo geral» as acçıes de for-
maçªo para os trabalhadores e/ou titulares de uma mesma
empresa

Em relaçªo à categoria «formaçªo geral», remete-se para o ar-
tigo 24.o da Lei Regional n.o 63, de 13 de Abril de 1995, e
para o artigo 14.o da Lei n.o 845, de 21 de Dezembro de 1987,
aí referido

Sector ou sectores económicos afectados:

Todos os sectores

Todos os serviços

Nome e endereço da autoridade que concede os auxílios:

Regione Piemonte
Direzione regionale alla Formazione Professionale � Lavoro
Settore Attività Formativa
Via Magenta 12
I-10128 Torino

Outras informaçıes: O montante global do financiamento
pœblico atribuível a uma œnica empresa para a realizaçªo do
conjunto das acçıes de formaçªo nos termos da presente di-
rectiva nªo poderÆ, de modo algum, exceder 1 milhªo de
euros, ou seja, 1 936 270 000 liras italianas.
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Informaçıes comunicadas pelos Estados-Membros relativas a auxílios estatais concedidos nos ter-
mos do Regulamento (CE) n.o 70/2001 da Comissªo, de 12 de Janeiro de 2001, relativo à aplicaçªo
dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios estatais a favor das pequenas e mØdias empresas

(2002/C 58/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

N.o do auxílio: XS/23/2001

Estado-Membro: GrØcia

Designaçªo do regime de auxílio ou nome da empresa que
recebe um auxílio individual: Fomentar e criar pequenas e
mØdias empresas (PME) inovadoras para a exploraçªo dos re-
sultados da investigaçªo e desenvolvimento tecnológico

Base jurídica: Decreto Presidencial 17-30/01/01 (14A)

Despesas anuais previstas no âmbito do regime ou mon-
tante total do auxílio individual concedido à empresa:

Ano Despesas anuais (em euros)

2001 5 038 885

2002 6 641 232

2003 8 384 446

2004 8 384 446

2005 7 052 100

2006 264 123

Intensidade mÆxima do auxílio: A intensidade do auxílio nªo
deve exceder o limite mÆximo dos auxílios ao investimento
estabelecido no mapa dos auxílios regionais aprovado pela
Comissªo relativamente à GrØcia. PoderÆ atingir 50 % dos cus-
tos elegíveis

Data de execuçªo: Abril de 2001

Duraçªo do regime ou da concessªo do auxílio: Abril de
2001-Dezembro de 2006

Objectivo do auxílio: Apoiar a criaçªo de PME inovadoras
(principalmente micro-empresas) por parte de investigadores,
profissionais acadØmicos, cenros de investigaçªo ou empresas
para a exploraçªo comercial dos resultados da investigaçªo e
desenvolvimento tecnológico. Os principais custos elegíveis di-
zem respeito ao investimento em activos corpóreos e incorpó-
reos tendo em vista o arranque de uma nova empresa. O
regime coaduna-se plenamente com a política da Uniªo Euro-
peia no sentido de promover o espírito empresarial, a inovaçªo
e o emprego na Uniªo Europeia

Sectore ou sectores económicos afectados: Todos os secto-
res, todas os serviços

Nome e endereço da autoridade que concede os auxílios:

Secretariado-Geral da Investigaçªo e Tecnologia
Ave Messogion 14-18
GR-115 10 Atenas

Outras informaçıes: O auxílio Ø co-financiado pelo CFS
2000-2006

N.o do auxílio: XS/29/2001

Estado-Membro: ItÆlia

Regiªo: CalÆbria

Designaçªo do regime de auxílio ou nome da empresa que
recebe um auxílio individual: Regime de auxílios com fina-
lidade regional para PME

Base jurídica: Legge regionale 2 maggio 2001, n. 7, art. 37
quater, commi 1-6. Programma Operativo Regionale Calabria
n. 1999 IT 16 1 PO006. Decisione Comunità Europea C(2000)
2345 dell’8.8.2000

Despesas anuais previstas no âmbito do regime ou mon-
tante total do auxílio individual concedido à empresa: O
orçamente previsto a título indicativo para o período global do
programa 2000-2006 cifra-se em torno dos 800 milhıes de
euros em termos de financiamento pœblico (excluindo a con-
tribuiçªo do sector privado), dos quais cerca de 50 % serªo
objecto de co-financiamento comunitÆrio (FEDER)

Intensidade mÆxima do auxílio: A intensidade mÆxima ad-
missível Ø de 50 % ESL, majorada de 15 pontos percentuais em
termos de ESB. A intensidade total líquida dos auxílios nªo
pode exceder 75 %.

Os auxílios ao investimento em activos corpóreos e incorpó-
reos sªo concedidos na condiçªo de o investimento se manter
na regiªo por um período mínimo de cinco anos e de a con-
tribuiçªo do beneficiÆrio nªo ser inferior a 25 % do financia-
mento obtido.

Os limites mÆximos sªo aplicÆveis à intensidade do auxílio
calculado em termos de percentagem dos custos de investi-
mento elegíveis ou dos custos salariais atinentes aos postos
de trabalho criados em razªo do investimento (auxílios à
criaçªo de emprego), ou de uma combinaçªo destes dois critØ-
rios, desde que o auxílio nªo exceda o montante mais favorÆvel
resultante de um destes sistemas

Data de execuçªo: Março de 2001

Duraçªo do regime ou da concessªo do auxílio: AtØ Dezem-
bro de 2006
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Objectivo do auxílio: Facilitar o crescimento das pequenas e
mØdias empresas na CalÆbria. As PME assumem um papel
determinante para o desenvolviemnto da regiªo, na medida
em que representam um instrumento indispensÆvel para cria-
rem novos postos de trabalho e atraírem novos investimentos.
Na prÆtica, defrontam-se com dificuldades significativas em
termos de acesso ao capital e ao crØdito devido à relutância
do sistema financeiro em assumir os riscos provocados pelas
limitadas garantias que as referidas empresas podem prestar. As
limitaçıes impostas pelos seus recursos restringem a possibili-
dade de investimento e a possibilidade de acesso a informaçªo,
nomeadamente, no que se refere às novas tecnologias e aos
mercados potenciais.

Atendendo a estas consideraçıes, a regiªo da CalÆbria, respei-
tando a condiçªo de que os auxílios nªo devem alterar as
condiçıes do comØrcio numa medida contrÆria ao interesse
comum, pretende facilitar a realizaçªo de investimento atravØs
de um auxílio no domínio financeiro

Sectore ou sectores económicos afectados: Todos os secto-
res, respeitando o disposto nas directivas ou regulamentos co-
munitÆrios em matØria de auxílios estatais relativamente a sec-
tores específicos, tais como a construçªo naval e a siderurgia.

O presente regime nªo Ø aplicÆvel às actividades relacionadas
com a produçªo, transformaçªo ou comercializaçªo dos pro-
dutos enumerados no anexo I ao Tratado

Nome e endereço da autoridade que concede os auxílios:
Regione Calabria � Dipartimento Industria, Commercio e Ar-
tigianato

Outras informaçıes:

ResponsÆvel geral: Dr. Pecoraro Domenico

Tel.: (39) 0961 616 47

N.o do auxílio: XS/35/2001

Estado-Membro: Países Baixos

Regiªo: As províncias da Frísia, Groninga e Drente sªo respon-
sÆveis pela execuçªo do regime de auxílios. Decidiram confiar a
sua aplicaçªo prÆtica ao Samenwerkingsverband Noord-Neder-
land (Associaçªo de Cooperaçªo do Norte dos Países Baixos),
um organismo pœblico criado ao abrigo da Wet Gemeenschap-
pelijke Regelingen

Designaçªo do regime de auxílio ou nome da empresa que
recebe um auxílio individual: Regime de subsídios à gestªo
de recursos humanos 2001

Base jurídica: Besluit van de drie noordelijke Provinciale Staten
d.d. 31 december 2000 en besluit van het Dagelijks Bestuur
van het Samenwerkingsverband Noord-Nederland d.d. 27 maart
2001

Despesas anuais previstas no âmbito do regime ou mon-
tante total do auxílio individual concedido à empresa: O
orçamento anual Ø de 2 722 681 euros (6 milhıes de florins
neerlandeses)

Intensidade mÆxima do auxílio:

Pequenas empresas: 50 % brutos

MØdias empresas: 50 % brutos

Data de execuçªo: Os auxílios ao abrigo do Regulamento (CE)
n.o 70/2001 da Comissªo serªo concedidos a partir de 15 de
Março de 2001

Duraçªo do regime ou da concessªo do auxílio: O regime
terminarÆ em 31 de Dezembro de 2006

Objectivo do auxílio: Contribuir para os custos de contra-
taçªo de peritagem externa para introduzir e melhorar a estra-
tØgia de gestªo do pessoal.

Os custos de serviços permanentes ou recorrentes estªo excluí-
dos, tal como as despesas normais das empresas

Sectore ou sectores económicos afectados: Todos os secto-
res, à excepçªo do sector primÆrio. Tal significa que a agricul-
tura, as pescas e a aquicultura estªo excluídas do regime. As
regras adoptadas em relaçªo aos sectores a seguir indicados
continuam a ser plenamente aplicÆveis:

� a transformaçªo e venda de produtos agrícolas, tal como
referidos no anexo 1 ao Tratado CE,

� a transformaçªo e venda de produtos da pesca e da aqui-
cultura, tal como referidos no anexo 1 ao Tratado CE,

� o sector dos transportes,

� o sector do ferro e do aço, tal como referidos na Decisªo
n.o 2496/96/CECA da Comissªo, de 18 de Dezembro de
1996, que cria normas comunitÆrias para os auxílios à
siderurgia (JO L 218 de 1997) e o enquadramento de certos
sectores siderœrgicos nªo CECA (JO C 320 de 1988),

� o sector do carvªo, tal como referido na Decisªo n.o
3632/93/CECA da Comissªo, de 28 de Dezembro de 1993,
relativa ao regime comunitÆrio das intervençıes dos Esta-
dos-Membros a favor da indœstria do carvªo (JO L 329,
1993) e a Decisªo n.o 341/94/CECA da Comisªo, de 8 de
Fevereiro de 1994, que aplica a Decisªo n.o 3632/93/CECA,
relativa ao regime comunitÆrio das intervençıes dos Esta-
dos-Membros a favor da indœstria hulhífera (JO L 49 de
1994),

� a construçªo naval tal como referida no Regulamento (CE)
n.o 1540/98 do Conselho, de 29 de Junho de 1998, que
estabelece novas regras de auxílio à construçªo naval (JO L
202 de 1998),
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� o sector das fibras sintØticas, tal como referido no enqua-
dramento dos auxílios ao sector das fibras sintØticas
(96/C 94/07) e na comunicaçªo relativa à prorrogaçªo do
seu período de vigŒncia (JO C 24 de 1999),

� o sector dos veículos automóveis, tal como referido no
enquadramento comunitÆrio dos auxílios estatais no sector
dos veículos automóveis (JO C 279 de 1997).

Nome e endereço da autoridade que concede os auxílios:

Samenwerkingsverband Noord-Nederland
c/o Postbus 779
9700 AT Groningen
Países Baixos

N.o do auxílio: XS/38/2001

Estado-Membro: Países Baixos

Regiªo: Província da Flevolândia

Designaçªo do regime de auxílio ou nome da empresa que
recebe um auxílio individual: Regime PME da província da
Flevolândia 2000

Base jurídica: Provinciale verordening gebaseerd op de Provin-
ciewet

Despesas anuais previstas no âmbito do regime: 5 070 994
euros (orçamento para a totalidade do período atØ 31 de De-
zembro de 2006)

Intensidade mÆxima do auxílio:

Nova unidade: mÆximo 1 000 000 de euros

Expansªo ou reestruturaçªo: mÆximo 600 000 de euros

Data de execuçªo: Quando a Comissªo Europeia comunicar
que nªo levanta objecçıes à sua adopçªo, o regime serÆ pu-
blicado e entrarÆ em vigor nessa data

Duraçªo do regime ou da concessªo do auxílio: AtØ 31 de
Dezembro de 2006

Objectivo do auxílio: Estimular o investimento geral nos mu-
nicípios de Almere, Zeewolde, Dronten e Noordoostpolder

Sectore ou sectores económicos afectados: Todos os secto-
res, à excepçªo de:

� sectores dos transportes,

� servicos de utilidade pœblica,

� agricultura, pescas e aquicultura,

� sector do ferro e do aço,

� sector do carvªo,

� construçªo naval,

� sector das fibras sintØticas,

� sector dos veículos automóveis.

Nome e endereço da entidade que concede o auxílio:

Provincie Flevoland
Visarenddreef 1
Lelystad
Países Baixos

Pessoa de contacto: Sr.a S.R. Dijkstra (31) 320-26 56 78
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2619 � Zurich/Deutsche Bank Insurance Business)

Processo susceptível de beneficiar da aplicaçªo do procedimento simplificado

(2002/C 58/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 26 de Fevereiro de 2002, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa Zurich Financial Services
Group («Zurich») (Suíça) adquire, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o
controlo do conjunto da actividade seguradora do Deutsche Bank («DB Insurance Business») (Alemanha),
incluindo as seguintes empresas: V-Holding (Alemanha), DB Vita Italia (ItÆlia), DB Vida Spain (Espanha) e
DB Vida Portugal (Portugal), mediante aquisiçªo de acçıes.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Zurich: serviços financeiros e actividade seguradora a nível mundial,

� DB Insurance Business: seguro de vida e seguro nªo-vida, principalmente na Alemanha e `ustria.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto. Nos termos da comunicaçªo da
Comissªo relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operaçıes de concentraçªo
nos termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), Ø de observar que o referido processo Ø susceptível de
beneficiar da aplicaçªo do procedimento previsto na comunicaçªo.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que apresentem à Comissªo as observaçıes que
entenderem sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.2619 � Zurich/Deutsche Bank Insurance Business, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
J-70
B-1049 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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III

(Informaçıes)

CONSELHO

Textos publicados no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 58 E

(2002/C 58/08)

Estes textos encontram-se disponíveis no:

EUR-Lex: http://europa.eu.int/eur-lex

CELEX: http://europa.eu.int/celex

Nœmero de informaçªo ˝ndice PÆgina

Conselho

2002/C 58 E/01 Posiçªo Comum (CE) n.o 13/2002, de 13 de Dezembro de 2001, adoptada pelo Conselho
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, tendo em vista a adopçªo de uma recomendaçªo do Parlamento
Europeu e do Conselho relativa à execuçªo da gestªo integrada da zona costeira na Europa

1

2002/C 58 E/02 Posiçªo Comum (CE) n.o 14/2002, de 19 de Dezembro de 2001, adoptada pelo Conselho
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, tendo em vista a adopçªo de um regulamento do Parlamento Europeu
e do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.o 2027/97, relativo à responsabilidade das
transportadoras aØreas em caso de acidente (1)

8

2002/C 58 E/03 Posiçªo Comum (CE) n.o 15/2002, de 19 de Dezembro de 2001, adoptada pelo Conselho
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, tendo em vista a adopçªo de uma directiva do Parlamento Europeu e
do Conselho relativa à instituiçªo de um sistema comunitÆrio de acompanhamento e de
informaçªo do trÆfego de navios e que revoga a Directiva 93/75/CEE do Conselho

14

2002/C 58 E/04 Posiçªo Comum (CE) n.o 16/2002, de 19 de Dezembro de 2001, adoptada pelo Conselho
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, tendo em vista a adopçªo de uma directiva do Parlamento Europeu e
do Conselho relativa à comercializaçªo à distância de serviços financeiros prestados a con-
sumidores e que altera as Directivas 90/619/CEE do Conselho, 97/7/CE e 98/27/CE

32

2002/C 58 E/05 Posiçªo Comum (CE) n.o 17/2002, de 19 de Dezembro de 2001, adoptada pelo Conselho
deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 251.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, tendo em vista a adopçªo de um regulamento do Parlamento Europeu
e do Conselho relativo a regras comuns no domínio da aviaçªo civil e que cria a AgŒncia
Europeia para a Segurança da Aviaçªo (1)

44

___________
(1) Texto relevante para efeitos do EEE
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RECTIFICA˙ÕES

Rectificaçªo à Comunicaçªo da Comissªo no âmbito da execuçªo da Directiva 94/9/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 23 de Março de 1994, relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos Estados-Membros sobre
aparelhos e sistemas de protecçªo destinados a ser utilizados em atmosferas potencialmente explosivas � 2002

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» C 46 de 20 de Fevereiro de 2002)

(2002/C 58/09)

Na pÆgina 8:

em vez de:

«CEN EN 12874:2000
PÆra-chamas � Requisitos de desempenho, mØtodos
de ensaio e limites de utilizaçªo

Nenhuma �»,

deve ler-se:

«CEN EN 12874:2001
PÆra-chamas � Requisitos de desempenho, mØtodos
de ensaio e limites de utilizaçªo

Nenhuma �».
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